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PREGÃO ELETEÔNICO N" OOI/2022
SI§TEMA DE REGISTRO DE PRÊCOS

PROCESSO N" 00702001 lZZ

PARECER JURíDICO N. 056 12022

OBJETO: Registro de preço objetivondo o oquisiçÕo de combustível e gos de cozinho
poro olender os necessidodes do prefeituro e suos secretórios, visondo monier o pleno
funciononrenlo dos olividcrdes odministrotivos. dondo suporte os torefos e oÇões
operocionois, nos otívidodes desenvolvidos no Município.

Antes de se odentror oo mérito do presente porecer é de ser verificodo que o
conduÇôo do onolise técnico juríclico e vincuiodo o otividode previsto legolmente do
funçÕo do odvococio, em especiol conforme. ciisposlo no Lei Federol n. 8.9061?4, que
estobelece o Estotuto <lo Acivococio e do OAB.

Nesto formo, poro confecçÕo cio presente instrumenfo, é de ser observodo o
isençõo do profissionol e o seu ccroter opinotivo (Art. 2", § 3. do Lei referido),
corroborodo este entendimento pelo lihrercicrcle odrnir-risirotivo clo responsóvel, gestor, jo
que este poderó ou rrÕo seguir o opiniÕo técnicc segurrdo suo conveniêncio e
finolidode.

Reitero-se o liberdocle de opiniÕo do profissionoi. conforme o entendimento
jurisprrldencici que segue, ossim como o des'rincuioçÕo do profissionol o opiniÕo.
cobendo oo gesicr suc '",incrrloÇÕo ou nõo, conforme suo conveniêncio.

O presente porecer, por essêncic, é urn instrumento de opinioo nÕo pcssívei de
vinculoçÕo à decisÕo do odrninistroçÕo público, «rssim entende o jurisprudêncio:

PENAL E PROCESSUAT PENAL. ADVOGADO PARECERISTA. SUPOSTO CRIME EM
PROCEDIMENTO UCITATÓRIO. ARI. 89, CAPUT, DA tEt 8.666/93. ptEtTO DE

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. CABTMENTO. TNEXTSTÊr.rCrl D EINDICAÇÃO
DO DOLO NA CONDUTA DO CAUSíDICO. ORDEM QUE DEVE SER CONCEDIDA.
I. Nôo se pode deixor de consideror que sendo o oto do porecerislo urn
olo opinotivo, o monifestoçõo jurídico nõo se constilui como oto
odminishotivo em si, podendo openos ser usodo como elemento de
Íundomentoçõo de um oto odministrotivo posteriormente prolicodo. 2.
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O objeto do presente porecer encerro-c exome dos otos reolizodos no
procedimento interno de opurcrçõo do presente liciloçÕo poro devido onólise
quonto oos eventos ocorridos. Assim. excluindo-se os elementos técnicos e
econômicos que embosorom o procedimento, é reolizodo o presente onólise
sobre os elementos ou requisitos estritomente jurídicos clos outos.

Neste sentido cobe o ressolvo técnico que oo gestor público é livre o conduçõo
do AdministroÇõo Público, subordinondo-se, contudo, às vertentes dos normos de
regêncio, em especiol, os Princípios Constitucionois do Direito Administrotivo. Sem
desclossificor o presente peço como opiniõo técnico quonto à reguloridode legol do
procedimento, desvinculodos dos finolidodes que os justificom e tendo por bose o
próprio proceclimento, incluso os decloroçÕes, outorizoções, determinoções e demois
otos nele presentes. Cobendo oo gestor proceder oos demois otos conforme suo
conveniêncio.

Recebe esto Assessorio Jurídico pedido de pcrrecer encominhodo pelo Pregoeiro
do Município relotivo oo processo odministrotivo, que troto do oberturo de licitoçÕo poro
Regislro de preço objelivondo o oquisiçõo de .combustível e gós de cozinho poro
oüender os necessidodes do prefeiluro e suos secrelórios, visondo monter o pleno
funcionomenlo dos otividodes odministrolivos, dondo suporle às lorefos e oções
operocionois, nos oüividodes desenvolvidos no Município.

Consulto-nos sobre o cclequoçÕo do modolidode licitotório odotodo poro o
processo em questõo, quol sejo Pregõo Eletrônico, e solicito oprovoçÕo jurídico dos
minutos do instrumento convocotório, poro cumprimenlo do disposto no porógrofo Único
do ort.38 do Lei dos Licitoções.

O processo teve início com o requisiçôo formulodo pelo Regislro de preço
objetivondo o oquisiçôo de combustível e gós de cozinho poro otender os
necessidodes do prefeituro e suos secretórios, visondo monler o pleno funcionomento
dos olividodes odminislrotivos, dondo suporle às lorefos e oções operocionois, nos
otividodes desenvolvidos no Município, relotondo o necessidode do objeto e
justificondo suo pretensõo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUTI- CNPJ N": 05'257.555/0001'37
Rodovia PA 257, KM 01, S/N', (Trânslago) - l.,lova Jerusalém - CEP:68.17G000 - Juruti - Pará

2



ilrefeitura Jvlunicipal rle Juruti
Ci',[P.l ú5.25?.555/li00l - 3'l

Procur:rdoria JurÍdica
Rodovia PA257 (Rodwia Translago), Sin, KNI 01, Bairro No., a Jerusalém,

CEP 68.i 70 - 000.- Juruti/PA. Wxoffiâ#Mffi#

A requisiçôo foi protocolcoo pelo Deportomenio de Licitoções, que no
sequêncio instruiu o processo com os informoçÕes preliminores pertinentes o todo e
quolquer controtoçõo pÚblicc, independentemente de efetivorem-se no vio licitotórios
ou otrovés de controtoçõo dÍrefcr.

Nesso esteiro, constom dos oi.ltos:

1) Solicitoçõo/requisiçoo do objeto, eloborodo peio ogente ou setor
competente com o devido justificotivo do necessidocle de controtoçÕo;

2) Termo de referêncio corn c cievido oprovoçÕo motivodo do termo de
referêncio pelo outorioode competente;

3) Pesquiso de preços proticcrdos pelo nrercodo do romo do objeto do liciioçÕo,
com o resumo do médio oritméticc dos preços pesquisodos;

4) AutorizoçÕo do outoridode com6:etente poro o oberturo do licitoçÕo;

5) Aberturo" de processo odministrotivo deviclomente outuocio, protocolodo e
numerodo;

6) Decloroçõo §g exjstêncio de recursos orçomerrtórios, com
respectivos rubricos;

7) DesignoÇõo cio Presidente Pregoeiro e equipe;

8) Portorios de Fiscol de contrcrto;

9) Minuto de eclitol e onexos.

indicoçõo dos

No sequêncio, o processo foi remetido o esto Pt'ocurodorio Jurídico, poro o
onÓlise prévio dos ospectos jurídicos do nrinuto rle eCitoi eloborodo, prescrito no ort. 38,
porógrofo Único, dc Lei no 8.6$6/93. Esle Porei:er, portonto, tem o escopo de ossistir o
municipolidot)e no c:ontrole inierno clo legolidotje dos otos odministrotivos proticodos no
fose prepôrotório dcr liciioçÕo.

O Pregoeirc sugerii; que (, proc esso ocoiresse otrovés de licitoçÕo no
podendo sermodolidode PregÕo, urno vez que se trcto de

objetivomente ciefinido no eoitcl, ctendendo oo que dispoe o porógrofo único do ortigo
lo do Lei no l0.521i02..Ainclo incjico,r o forrno Eletrônico, por entender que esso
modolidode é mois céiere e prornove L,n';o consicleróvei economio.

Arl. lo Poro aqví.ríç«io de bens e serviços comun1 poderó ser odolodo o
ticiloçõo no modolidude de pregdo, que seré regido por esfo Leí.

x+
PREFEITURA MU NICIPAL DE JIJRUTI - CNPJ N": 05.257.555/0001-37 3

Rc,dovia PI'257. KM 01, SiN", (Tránslago) - Nova "lerusalém - CEP:68.170-000 - Juruti - Pará



lf , rfrll*l'a trt::,r-t:ipal de .: 
". 

. :.'-l.i

r§ l'i ui.'lr7.i5ji, 000t - .1 7

Rr:dovia PA 2;.i7 íí{otiuvia 'â'r *rslagti}., §/n, KM ú1, Bairro N;r zr ,írrusalêm,
(lllP 68.170 - íl,ilü - .Iurutr,?',{.

ffi;'ffi'##'ffi}M'á ffiM##\&k#www # #

Parágrofo (tnlco.. CorrsitJerr:rn-§É bêirs e.serviçês coÍnuns, poro os fins e efeífos
desfe ortigo, ogueres cuJos podr6es de desempenho e qualidode possom ser
objetivomenfe defnidos peío edital, por meio de especÍficoções usuois no
mercocro.

Vole destocor que se o Pregoeiro quiser desiinor o exciusivo porticipoÇõo de
Microernpresos e Ernpresos de Pequeno Porte, toi exclusivicjode encontro respoldo no
disposÍo no inciso I do . ort. 48 cjo Lei Comprlementor no l23/Oó,olterodo pelo Lei

Complementor no 147114, tronsci'itos oboixc:

lC n' lfilA6:

Art. 48. Poro o'ctJmprin'ienÍo do'tiisposÍo no ort. 47 desfo Lei Complementor, o
odmrnisÍroc§optipllga: : , :;

i'

! - deverá reolíIff píocesso licitalôrio deslinatJo exclusiyomenÍe ô porticipoc§o
de microempresos e empresos de pequc'no porÍe nos ífens de confrofoc§o cujo
volorsejc de qfei.R§ 80.0,90.0A, (od.enfc nriíreqisJ;.

' .-; *.;
Foi eloborodo o minulo clo ecjitol, froro licitoçõo no modolidode PregÕo

Eletrônico, em'otendimento à necessidode do tvlunÍcípio. o quol é oro submetido à
oprecioçÕo do Procurodorio jurídico.

lniciolmente é vólidc registror que o exom() iurídico prévio dos minutos de editois
de licitoçÕo, bem Çomo os dos controÍcs. ocordos, conr,ênios ou ustes de que troto o

rofo único do 38, tio lei nr> e: exome à porle
" (Toloso

Rio de
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Ressolte-se que o poreceÍ jurídico 'iisrf o informor, elucidor, enfim, sugerir
providencios odministrotivos o serem estobeiecidos nos otos do odministroçõo otivo.

..rf".".,\:.
Cumpre. esci-grec.q.r, tombéni, que todo'rerificoçoo desto Assessorio Jurídico tem

por bose os informoções prestodos e o docrrmentoçõo encominhodo pelos órgõos
competenfes e especiolizodos do AcjrninistroÇÕ? Público. Portonto, tornom-se os
informoçoês como técnicos, dotcdos cie v<;ros§irrilhonÇos, pois nÕo possui o Assessorio
Jurídico o dever, os me-ios pu sequulr o iegitimidoclb de deilogror investigoções poro oferir
o ocerto, o conveniêncio e o oportunid<rde dos otos odministrotivos o serem reolizodos.
impulsionodos pelo processo licitoiório.
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Todo monifestoçÕo expresso posiçÕo meromente opinotivo sobre o controtoçoo

em telo, nÕo representondo próiico de oto de gestÕo, mos sim umo oferiçõo técnico -
jurídico que se restringe o onólise dos ospectos de legolidode nos termos do inciso Vl do
ortigo 38 do Lei no 8.666/93, oferiçÕo que, inclusive, nõo obronge o conteúdo de
escolhos gerenciois especificos ou mesmo elementos que fundomentorom o decisÕo
controtuol do odministrodor, em seu ômbito discricionório.

Noto-se que em momento olgum, se esto fozendo quolquer juízo de volor quonto
às rozões elencodos pelos servidores que-proticôrom otos no intuito de justificor o referido
controtoçÕo.

Possomos à onólise dos elementos obordodos no minuto do editol e suo
concordôncio com os imposições do ort. 40 do Leide Licitoções.

Troz o referido mondomento o obrigotoriedode de obordogem dos seguintes
elementos nos editois de licitoçõo, podendo estes ser suprimidos ou ocrescidos, conforme
O COSO:

Art.40. O editol conteró no

poro e indicoró, o seguinle:

I - objeto do licitoçõo, em descriçõo sucinlo e cloro;

ll - prozo e condiçôês poÍo ossinoluro do conlrolo ou reÍirodo dos inslrumentos,
como previslo no orl. 64 deslo [ei, poro execuçõo do conlroto e poro enlrego do
objeto do licitoçõo;

lll - sonções poro o coso de inodimplemenlo;

lV - locol onde poderó ser exominodo e odquirido o projeto bósico;

V - se hó projeto execulivo disponível no doto do publicoçôo do edilol de
licitoçôo e o locol ondg posso ser exominodo e odquirido;
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É o relotório.

or.dem em §érià onuol, o
:dç reffillkfrÊ ede o regíme de

'ê,,,?, 1.. \ de que será regido esto o
dia e ho-É.p bem como
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Vl - condições poro porticipoçôo no liciloçõo, em conformidode com os orts.27
o 31 desto Lei, e formo de opresentoçôo dos proposlos;

VII - critério poro julgomenlo, com disposiçôes cloros e porômelros objetivos;

Vlll - locois, horórios e códigos de ocesso dos meios de comunicoçôo à distôncio
em que serôo fornecidos elemenlos, informoçôes e esclorecimenlos relolivos à
licitoçõo e às condições poro otendimento dos obrigoções necessórios oo
cumprimento de seu objeto;

lX - condições equivolenles de pogomenlo enhe empresos brosileiros e
eshongeiros, no coso de licitoçôes internocionois;

X - o critério de oceitobilidode dos preços unilório e globol, conforme o coso,
permitido o fixoçõo de preçqs máximos evedodos o fixoçõo de preços mínimos,
crilérios eslolíslicos ou foixos de vorloçôo em reloçõo o preços de referêncio,
ressolvodo o disposlo nos porógroÍos lo e.2o do oÉ. 48; íRedocão dodo
pelo Lêi n' 9.ó48. de 1998)

X! - crilério de reojusle, que deveró reÍrolor o vorioçõo efetivo do custo de
produçõo, odmilido o odoçõo de índices específicos ou seloriois, desde o doto
previslo poro opresenloçõo do proposlo, ou do orçomenlo o que esso proposto
se referir, oté o dolo do odimplemenlo de codo porcelo; íRedocõo dodo
pelo Lei no 8.883. de 1994)

XIV - condições de pogomenlo, prevendo:

o) prozo de pogomenlo nõo superior o lrhto dios, contodo o poÉir do dolo finol
do período de odimplemenlo de codo porcelo; íRedocõo dodo pelo Lei
n" 8.883. de 19941 

il

b)cronogromo de desembobo móxlmo,por período, em conÍormidode com o
disponibilidode de recursos finonceiros; ,

c) critério de otuolizoçôo finonceiro dos volores o serem pogos, desde o doto
finol do per'rodo de odimplemenlo de codo porcelo oté o dolo do efelivopogomenlo; íRedocôo dodo pelo Lei no 8.883. de l9g4)

d) compensoções finonceiros e penolizoções, por evenluois olrosos, e desconlos,
por evenluois ontecipoções de pogomenlos;

e) exigêncio de seguros, quondo for o coso;

XV - inshuções e normos poro os Íecursos previstos neslo [ei;
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Xlll - limites poro pogomenlo de insloloçõo e mobilizoçõo poro execuçõo de
obros ou serviços que serôo obrigoloriomente previslos em seporodo dos demois
porcelos, elopos ou lorefos;


